
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

1ª Sessão de 2024
(1ª Sessão Ordinária)
Data: 30/01/2024
Horário de início: 14:00 horas
 

Presidente: Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA
MOTTA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.  
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5002005-46.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: ALESSANDRA PEREIRA RAYMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

UNIDADE EXTERNA: PAB TRT BARRA DO PIRAÍ

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, PARA ADMITIR O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL, COM REMESSA DOS AUTOS À TNU, PARA QUE ESSE EG. COLEGIADO ANÁLISE
SE COM BASE NO LAUDO ADMINISTRATIVO (EVENTO 26, OFIC2,) CONSTANTE DOS AUTOS,
HÁ AFRONTA AO PUIL 413, ANTE A NÃO ACEITAÇÃO DISTINÇÃO FEITA ANTERIORMENTE
POR ESTA RELATORIA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS REMETAM-SE AOS AUTOS À
PRESIDÊNCIA DAS TURMAS.

RECURSO CÍVEL Nº 5044955-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: CASSIA HELENA PEREIRA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE DE VASCONCELOS ROLIM AZENHA (OAB RJ188121)
ADVOGADO(A): DEANA WEIKERSHEIMER (OAB RJ018857)
ADVOGADO(A): PAULO SZARVAS (OAB RJ059311)
ADVOGADO(A): DAYANE PALMIERI CARDOSO (OAB RJ152844)

PERITO: PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA PRAXEDES
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES NO SENTIDO DE CONHECER E
NEGAR O RECURSO INTERPOSTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PEDIU VISTA O JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI
CERQUEIRA. AGUARDA A JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA
MOTTA.

PREFERÊNCIA: VIVIANE DE VASCONCELOS ROLIM AZENHA POR CASSIA HELENA PEREIRA
LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5010940-34.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ARNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANDERLEI SILVEIRA LIMA (OAB RJ117760)

RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. SEM CUSTAS.
CONDENO O VENCIDO EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADOS
OS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ART. 98 DO CPC. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5091896-64.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: MARCOS VINICIOS DE MELLO JOIA DUTRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORRANE TORRES ANDRIANI (OAB PE043842)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA,
DECLARANDO INDEVIDA A COBRANÇA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS PARCELAS (I)
FÉRIAS NÃO GOZADAS, VENCIDAS E PROPORCIONAIS, INCLUSIVE O RESPECTIVO
ADICIONAL; (II) DOBRAS; (III) FOLGAS INDENIZADAS E (IV) QUARENTENA INDENIZADA E
PARA CONDENAR A PARTE RÉ NA RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ESSAS VERBAS, ATUALIZANDO O
VALOR A PARTIR DOS DESCONTOS PELA TAXA SELIC, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. CABERÁ À PARTE AUTORA A APRESENTAÇÃO DOS VALORES A SEREM
REPETIDOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA E QUE INDEVIDAMENTE TENHAM INCIDIDO
SOBRE CADA UMA DAS VERBAS AQUI NOMINADAS, EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001458-89.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARIA HELENA DIAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAURA DA FONSECA AMADO (OAB RJ111187)
ADVOGADO(A): NILO CESAR MARTINS POMPILIO DA HORA (OAB RJ046441)
ADVOGADO(A): VANDERLEIA DA FONSECA AMADO MONTEIRO (OAB RJ116075)
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RECORRIDO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, DAR PROVIMENTO A AMBOS PARA: (I) EM RELAÇÃO À UFRRJ INTEGRAR OS
FUNDAMENTOS EXPENDIDOS AO ACÓRDÃO SEM ALTERAÇÃO DA SUA CONCLUSÃO FINAL
E CONSIDERAR PREQUESTIONADOS OS ARTIGOS CONSTITUCIONAIS E
INFRACONSTITUCIONAIS APONTADOS E (II) EM RELAÇÃO À PARTE AUTORA, PARA
ALTERAR O DISPOSITIVO ANTERIOR E FAZER CONSTAR UM NOVO COM O SEGUINTE TEOR:
ANTE O EXPOSTO, VOTO POR CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU E JULGAR PROCEDENTES OS
PEDIDOS PARA CONDENAR A UFRRJ A (I) RESTABELECER O PAGAMENTO INTEGRAL DA
PENSÃO NA FORMA REQUERIDA E A (II) RESTITUIR A TOTALIDADE DAS DIFERENÇAS DOS
VALORES SUBTRAÍDOS DA REFERIDA PENSÃO POR MORTE, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS,
DESDE O MÊS DE AGOSTO DE 2021, ATUALIZADO NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULO DA
JUSTIÇA FEDERAL. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. INTIMADAS AS PARTES E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À
ORIGEM. A JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
ACOMPANHA A RELATORA, PORÉM COM RESSALVA DE FUNDAMENTAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000777-71.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ALIZETE ANDRADE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORAH DE OLIVEIRA MARINS (OAB RJ215577)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA O FIM DE CONDENAR
SOLIDARIAMENTE A UNIÃO E O INSS AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS NO VALOR DE R$ 4.000,00, BEM COMO PARA MAJORAR A INDENIZAÇÃO FIXADA
EM DESFAVOR DO BANCO DO BRASIL PARA R$ 4.000,00, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.
SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS, VISTO SER A PARTE RECORRENTE VENCEDORA.
INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015842-28.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: KATIA CARNEIRO DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CESAR DE BRITO CORREA (OAB RJ101932)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UFRJ, COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM
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10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: CESAR DE BRITO CORREA POR KATIA CARNEIRO DE PAULA

RECURSO CÍVEL Nº 5011951-90.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: AMILCAR SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FAUZE RODRIGUES JASSUS (OAB RJ124732)

RECORRIDO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA, BEM COMO,
CONDENANDO-SE O RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS, SUSPENDENDO-SE TAL CONDENAÇÃO, POR
FORÇA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5018433-26.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: PRISCILA DE SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARAH CAROLINA DE SOUZA SILVA (OAB RJ235448)
ADVOGADO(A): GUILHERME MOULIN SIMOES PENALVA SANTOS (OAB RJ147435)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO-SE A SENTENÇA, BEM COMO,
POR CONDENAR A FAZENDA NACIONAL E O INSS A PAGAR, CADA UM, VERBAS
SUCUMBENCIAIS DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA - JÁ QUE A
CONDENAÇÃO NÃO TEM PROVEITO ECONÔMICO IMEDIATO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: GUILHERME MOULIN SIMOES PENALVA SANTOS POR PRISCILA DE
SANTANA

RECURSO CÍVEL Nº 5002931-14.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: GABRIELA CASTAGNARO BOCORNI (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): LUIZA CASTAGNARO BOCORNI (OAB RJ230727)

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (REQUERIDO)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
(REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO-SE A SENTENÇA. CONDENO OS
RECORRENTES NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO, PARA O FNDE, BEM COMO, EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, PARA A AUTORA, MAS SUSPENDO A CONDENAÇÃO DA AUTORA, EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000606-05.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: RODRIGO CABRAL MATTOS DO ESPIRITO SANTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA COSTA PESSOA GOMES TARDIN (OAB RJ126767)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA, BEM COMO, POR
CONDENAR A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE SÃO ARBITRADAS EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5070533-26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: UBIRAJARA ASTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MOISES OLIVEIRA DE SANT'ANNA (OAB RJ213161)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA, PARA JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, APENAS NO SENTIDO DE CONDENAR A RÉ A
MANTER O CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DA PARTE AUTORA COM O BENEFÍCIO DOS
PROVENTOS CALCULADOS SOBRE O SOLDO DE GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATO SUPERIOR,
COMO OCORRIA ANTES DE MAIO DE 2020, NOS EXATOS TERMOS DO ITEM "D" DO PEDIDO,
BEM COMO, A RESTITUIR OS VALORES JÁ DESCONTADOS E A DESCONTAR, ATÉ A
REGULARIZAÇÃO DO PAGAMENTO, COMO COROLÁRIO NATURAL. O VALOR ATRASADO
DEVERÁ SER ATUALIZADO, DESDE QUANDO DEVIDA CADA PARCELA, E SOFRER
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA, ESTES A PARTIR DA CITAÇÃO, NA FORMA DO
ENUNCIADO N. 111 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,
OBSERVADOS O TETO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E O ENUNCIADO 52 DAS
TURMAS RECURSAIS DO RIO DE JANEIRO, ALÉM DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007197-50.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: AMERICO DA SILVA SOUZA E MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILE FERNANDES MICHO (OAB RJ168965)
ADVOGADO(A): RAFAEL DE SOUSA PINHEIRO (OAB RJ182435)
ADVOGADO(A): LUIS CLAUDIO PROVADELLI DUARTE (OAB RJ161621)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO
A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: CAMILE FERNANDES MICHO POR AMERICO DA SILVA SOUZA E MELLO

RECURSO CÍVEL Nº 5005381-75.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: ROSANE FERREIRA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FEITOSA XAVIER (OAB RJ156358)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA, MAS, SUSPENDO TAL CONDENAÇÃO, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003211-15.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: SERGIO LUIZ FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA PESSANHA DOS SANTOS (OAB RJ126899)
RECORRIDO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE -
IFFLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA. CONDENO O
RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A CONDENAÇÃO, POR CONTA DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5021440-89.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: MAURICIO MENDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL TAVEIRA DA SILVA (OAB RJ232602)
ADVOGADO(A): FLAVIO GOMES BOSI (OAB RJ149637)

PERITO: JANICE DE MELO RANGEL GOMES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
PARTE RECORRENTE VENCEDORA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-
SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010983-18.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 32)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: AMANDA CORDOVIL FERREIRA PIRAN (PAIS)
(AUTOR)

RECORRIDO: PEDRO CORDOVIL FERREIRA PIRAN (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA SÃO GONÇALO

PERITO: LUDMILA ALVES MELGACO

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, DETERMINADO A REPARTIÇÃO PRO RATA DOS
CUSTOS APÓS O FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS SER EFETIVADO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. APÓS, COM AS CAUTELAS DE
PRAXE, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5074987-44.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: NILDA TEREZA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE RODRIGO ARDUINO DE FIGUEIREDO QUERES (OAB RJ204687)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, NOS TERMOS ACIMA, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DA
PARTE RÉ. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS, CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA À ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5100793-81.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 8ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI
SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 6ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO (8ª VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DE MERITI). OFICIE-
SE OS JUÍZOS ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO. APÓS O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000871-35.2021.4.02.5102/RJ (MESA: 1)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ARANHA FREITAS (OAB RJ124069)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA
LEITE MARQUES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS
FERREIRA DE SOUZA MOTTA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO-SE A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO-SE A PARTE RECORRENTE NAS
VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE SÃO ARBITRADAS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5022817-95.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SERGIO ANTONIO GIOVANNI CONTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL MENDES FRANCISCO DE ARAUJO (OAB RJ234283)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA
LEITE MARQUES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO-SE A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO A RECORRENTE NAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5038160-34.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: SERGIO RODRIGUES FALCAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEFIRO A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA E CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS QUE
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO
98 DO CPC. INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5102616-90.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: REGIVALDO BELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142)

RECORRIDO: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA DE OFÍCIO DECLARAR A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE LIDE, RAZÃO PELA QUAL EXTINGO O
PROCESSO SEM JULGAR O MÉRITO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMADAS AS PARTES E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5017491-74.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: NEUZA FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA (OAB RJ147247)
RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO . SEM CUSTAS. DEFIRO A
GRATUIDADE. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO 98 DO NCPC. INTIMEM-SE AS
PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5083025-45.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: SERGIO RICARDO JESUS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELOISA HELENA DA SILVA DALBONIO (OAB RJ064884)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO MESMO PARA CONDENAR A ECT EM DANOS
MORAIS NO IMPORTE DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), CORRIGIDOS DE ACORDO COM O
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS
PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009124-30.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: DAVI BENTO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HUGO MORETTO LARA (OAB RJ156537)

RECORRIDO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CONDENO O
VENCIDO EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADOS OS
PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ART. 98 DO CPC. SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO
REFERENDO DESTA TURMA, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5097146-15.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: OCCY IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DIVERSOS LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDA LACERDA KANIESKI (OAB PR076975)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA DE OFÍCIO EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RAZAÕ
DA NÃO COMPROVAÇÃO DA LEGITIMAÇÃO ATIVA PARA A REPETIÇÃO DO INDÉBITO NOS
TERMOS DOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.
INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010634-66.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARCUS CESAR CONCEICAO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR PROVIMENTO AO MESMO, REFORMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002062-69.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: PAMELA SOUSA NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE MIGUEL LOPES PIMPAREL (OAB RJ130813)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, COM DECORRENTE REFORMA DA
SENTENÇA, PARA CONDENAR A UNIÃO A PAGAR À AUTORA A QUANTIA DE R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, RESSALVADA A
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA SOB O
MESMO TÍTULO, POR OCASIÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, O QUAL DEVERÁ
OCORRER MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE RPV COM INCIDÊNCIA DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS
PREVISTOS NO ENUNCIADO 111 DAS TRRJ. SEM CONDENAÇÃO EM VERBAS
SUCUMBENCIAIS, EIS QUE RECORRENTE VITORIOSA, AINDA QUE PARCIALMENTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001287-66.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
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PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

RECORRIDO: MADELON CONY TEIXEIRA MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): STEFAN BARCELOS IANOV (OAB RJ200999)
RECORRIDO: DAVID DE SOUZA TOSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): STEFAN BARCELOS IANOV (OAB RJ200999)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
PRESENTE RECURSO E JULGÁ-LO PREJUDICADO, A FIM DE EXTINGUIR O FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM RELAÇÃO À CEF (NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015),
BEM COMO EM RELAÇÃO À CAIXA SEGURADORA S/A (COM FULCRO NO ART. 485, IV, DO
CPC/2015), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5133265-09.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARCOS BORGES MORETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, PARA ADMITIR O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL, COM REMESSA DOS AUTOS À TNU. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS REMETAM-
SE AOS AUTOS À PRESIDÊNCIA DAS TURMAS.

RECURSO CÍVEL Nº 5004737-61.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: EDINA DA CONCEICAO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA CRISTINA MORAES PINTO (OAB RJ182426)

RECORRIDO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - RIO DE
JANEIRO (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA; ENTRETANTO, SUSPENDO-A POR FORÇA
DAS DISPOSIÇÕES DO NCPC, POR TRATAR-SE DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. APÓS, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007202-98.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 29)
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RECORRENTE: LIDIANE DE MORAES NASCIMENTO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517)

RECORRIDO: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A. (REQUERIDO)
ADVOGADO(A): GLADIMIR ADRIANI POLETTO (OAB PR021208)
ADVOGADO(A): FABIO JOSE POSSAMAI (OAB PR021631)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA
E CONDENAR A CEF PAGAR AO AUTOR, A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS A IMPORTÂNCIA
CORRESPONDENTE À SOMA DOS ALUGUÉIS MENSAIS, NO VALOR DE R$ 700,00, DESDE
02/08/2015 ATÉ A EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL OBJETO DA LIDE, EM 02/OUTUBRO/2020,
QUE DEVERÁ SER ATUALIZADA DESDE A DATA DE CADA DESEMBOLSO (SÚMULA 43 DO
STJ) E SOFRER A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A
CONTAR DA CITAÇÃO (ART. 405 DO CC), RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO
DOS VALORES EFETIVAMENTE PAGOS PELA CEF A TÍTULO DE ALUGUEL À PARTE AUTORA,
POR OCASIÃO DO CUMPRIMENTO; E A TÍTULO DE DANOS MORAIS O VALOR DE R$ 4.000,00
(QUATRO MIL REAIS), OS QUAIS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPCA-E DESDE A FIXAÇÃO
E COM JUROS DE 0,5% A.M DESDE A CITAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR
SE TRATAR DE PARTE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE PARCIALMENTE, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE.
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002514-71.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: FERNANDA SANTOS PEREZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ARLOTTA MEIRELES (OAB RJ205396)

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA CONSIGNAR QUE O
ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE FINANCIMENTO ESTUDANTIL NÃO AFASTA A
RESPONSABILIDADE DA AUTORA PELO PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR RELATIVO AO
MONTANTE JÁ UTILIZADO DO FINANCIAMENTO ESTUDANTIL E REPASSADO A IES ( OS
VALORES LIBERADOS ENTRE 12/04/2018 A 15/06/2018), QUE DEVERÁ SER RECALCULADO A
PARTIR DA DATA CONSIDERADA COMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO (DATA DA
REALIZAÇÃO DO PEDIDO DE TRANCAMENTO DO CURSO), DE MODO QUE, A PARTIR DESTA
COMPETÊNCIA, OS PAGAMENTOS EVENTUALMENTE EFETUADOS PELA AUTORA SEJAM
VERTIDOS À AMORTIZAÇÃO DO VALOR MUTUADO, SEGUNDO OS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO PELA
AUTORA (EVENTO 1, CONTR8). SEM CONDENAÇÃO DA CEF AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA,
AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5003766-64.2024.4.02.5101/RJ
(MESA: 1)

IMPETRANTE: IGOR MORAES ROLIM CANDIDO
IMPETRANTE: ISABELA MARCELLINO GUIMARAES
ADVOGADO(A): IGOR MORAES ROLIM CANDIDO (OAB RJ178592)
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IMPETRADO: 8ª TURMA RECURSAL - 3º JUIZ RELATOR (RJ)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A
INICIAL DO MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI 12016/2009, DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS,
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016875-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SANDRA REGINA VICTORINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL BANDEIRA DE SERPA CORTE REAL (OAB RJ154820)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 27/02/2024.

RECURSO CÍVEL Nº 5006703-35.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: CHIRLENE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO (OAB RJ213595)
PERITO: LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 27/02/2024.

 

Encerrou-se a sessão às 16:08 horas, tendo sido julgado(s) 34 processo(s). Presentes, fisicamente, na Sala de
Sessões do 9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA MOTTA, Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES e o Juiz Federal LUIS EDUARDO
BIANCHI CERQUEIRA.  
Foi apregoado o processo 5002005-46.2021.4.02.5119, mas o(a) advogado(a) inscrito(a) para sustentar,
DR(A) MARCELO JARDIM FARIA estava ausente na sala de sessões no momento do pregão.
 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2024.
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